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NOTIFICAÇÃO Nº: 100.000.604/2017 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em
consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição
de ORDENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER a Sra. JOSICLEIDE DOS
SANTOS, CPF: 031.854.671-08, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), referente ao Auto
de Infração nº 6376/2015, constante nos autos do processo n° 391.001.531/2015; De acordo
com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de
multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Parágrafo
único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas
estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva
quitação, sem prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O
não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº: 100.000.494/2017 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em
consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição
de ORDENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER ao Sr. RONEI FIALHO RI-
BEIRO, CPF: 001.441.081-86, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência
desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente
ao Auto de Infração nº 5624/2015, constante nos autos do processo n° 391.000.870/2015; De
acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da
pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no
ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Pa-
rágrafo único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as
multas estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua
efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em
lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº: 100.000.512/2017 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em consonância
com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição de OR-
DENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER ao Srª. LUCIMERE BEZERRA DO
LAGO, CPF: 600.177.914-72, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao
Auto de Infração nº 5018/2014, constante nos autos do processo n° 391.001.435/2014; De
acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena
de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Parágrafo único,
e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas
à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem
prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento
da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
na forma da legislação em vigor.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº: 100.000.496/2017 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em consonância
com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição de OR-
DENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS
LIMA , CPF: 077.775.153-49, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), referente
ao Auto de Infração nº 6169/2015, constante nos autos do processo n° 391.001.629/2015; De
acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena
de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Parágrafo único,
e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas
à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem
prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento
da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
na forma da legislação em vigor.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº: 100.000.511 /2017 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em consonância
com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição de OR-
DENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER ao Sr. JOSE EUSTAQUIO BRAGA,
CPF: 112.956.431-20, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente ao
Auto de Infração nº 5360/2014, constante nos autos do processo n° 391.001.868/2014; De
acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena
de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Parágrafo único,
e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas
à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem
prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento
da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
na forma da legislação em vigor.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº: 100.000.479 2017 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em
consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição
de ORDENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER ao Srª. ILIRIA LUNA MA-
LAQUIAS, CPF: 479.410.306-91, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.960,70 (dois mil,
novecentos e sessenta reais e setenta centavos), referente ao Auto de Infração nº 5374/2014,
constante nos autos do processo n° 391.001.646/2014; De acordo com dispositivo legal, Lei
Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto
de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento. Ademais, nos
termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Parágrafo único, e do Parecer Jurídico
SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da
aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa
dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na
forma da legislação em vigor.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2018,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002

Processo SEI: 00480-00005185/2017-21. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico nº
111/2017-SCG/SEPLAG. Partes: DF/CGDF X PANACOPY COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS REPROGRÁFICOS LTDA. Objeto: contratação de empresa para prestação de
serviço de reprografia, com o fornecimento de máquinas copiadoras. Valor: R$ 44.900,00
(quarenta e quatro mil e novecentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária:
45101; Programa de Trabalho: 04 122 600 385 178 681; Natureza da Despesa: 339039;
Fonte de Recursos: 100; Nota de Empenho inicial: 2018NE00007, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais); Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinatura:
10/01/2018. Signatários: pela CGDF, HENRIQUE MORAES ZILLER; Controlador-Geral;
pela PANACOPY, RAPHAEL DE FARIA SILVESTRE, Sócio Administrador.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2018,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002

Processo SEI: 00480-00005185/2017-21. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico nº
111/2017-SCG/SEPLAG. Partes: DF/CGDF X EXPRESSO SERVIÇO MÁQUINAS E SER-
VIÇOS LTDA. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
scanner profissional. Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Dotação Orça-
mentária: Unidade Orçamentária: 45101; Programa de Trabalho: 04 122 600 385 178 681;
Natureza da Despesa:333039; Fonte de Recursos: 100; Nota de Empenho inicial:
2018NE00009, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); Vigência: 12 (doze) meses, a contar da
data da assinatura. Assinatura: 09/01/2018, Signatários: pela CGDF, HENRIQUE MORAES
ZILLER; Controlador-Geral; pela EXPRESSO SERVICE, MARCUS VINICIUS SOARES
CORREA, Procurador.

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos e insumos
médicos para atendimento das demandas da Divisão de Programas da Saúde - DISAÚDE do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, durante o exercício de 2018. Processo: 29806/2017
- TCDF. Valor estimado: R$ 37.000,00. Enquadramento: natureza 33.90.30.09 - Material de
Consumo; classificação funcional e programática 01.122.6003.8517.0019 - Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais do TCDF; fonte de recursos 100. Data limite de rece-
bimento das propostas: 31/01/2018, às 14h30min. Cópia do Edital encontra-se à disposição
no Serviço de Licitação, localizado no 2º Andar do Ed. Anexo do TCDF, telefone (61) 3314-
2742 ou pelos sítios: www.tc.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br (UASG: 974003). A Sessão
Pública será processada no sítio do ComprasNet, nos termos do Edital. Em atendimento à Lei
Distrital nº 5.453/2015, as informações referentes ao certame também estão disponíveis no
sítio www.tc.df.gov.br, link: Consulta Processo do TCDF.

Brasília/DF 17 de janeiro de 2018
ALESSANDRA RIBEIRO ASTUTI

Pregoeira

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CITY OFFICES INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

NIRE 53.3.0001039-1 CNPJ/MF n.º 10.879.725/0001-55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Estão os Senhores Acionistas convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada em segunda convocação no dia 26 de janeiro de 2018, às 11h00, na sede da
CITY OFFICES INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. ("Companhia"), com sede na
SIA Trecho 02 Lote 630 Parte 23, Zona Industrial (Guará), Brasília-DF, CEP 71.200-020, a
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I) - aprovação do aumento de capital
social da Companhia, mediante a capitalização de créditos contabilizados como Adian-
tamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC, no valor de R$ 1.352.000,00 (um milhão,
trezentos e cinquenta e dois mil reais), mediante (a) a emissão de 1.722.951 (um milhão,
setecentas e vinte e duas mil, novecentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas,
sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,78478 por ação, fixado nos termos do
artigo 170, §1º, inciso II, da Lei n.º 6.404/1976; e (b) a destinação do saldo no valor de R$
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